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- LEI NQ 835 -

DISPO! SOBRE A DESTINAÇÃO DE VERBA PARA A

CASA 'DA CRIANÇA DE MlRAt-MG, NO CORRENTE'
EXERc1oIO.

A C~a~\ MUNICIPAL DE MlRA1. por seus representantes aprovou e eu
PREFEITO MUNICIPAL. sanciono a seguinte Leia

Art. I2 - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a destinar
mensalmente em forma.de SUBVENÇÃO, verba no valor de 01(UM) PNS - Piso
Naoional d.eSalário, para.a Casa.da Criança de Miraí-MG, para a manuten••
ção do serviço de EDUCAÇÃO E CULTURA, na referida Entidade Fi1antr6pioa

i :lU

no oorrente exeroíoio.

Art.II2 - Revogam~se as disposiçoee em contrário entrando esta Lei
em vigor na data de sua ~bl1aaçãof retroagindo seus efeitos a partir f

de 01 de Janeiro de 1990.

~ W~NDO. portanto, a todas as autoridades e a quem o conhecimento e
execução desta Lei couber, que a cumpram e a façam oumprir tão inteira-
mente oomo nela se contém.

Mira!(MG), 01 de Junho de 1990.
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